
Prefeitura Municipal de São José do Rio Pardo
Estado de São Paulo

CNPJ/MF: 45.741.659/0001-37 Site: https://saojosedoriopardo.sp.gov.br

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO

A L V A R Á
DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO, FUNCIONAMENTO E/OU FISCALIZAÇÃO

001843Nº do Alvará:2025EXERCÍCIO:

A Secretaria Municipal de Gestão, concede o presente Alvará de Licença para Localização e Funcionamento, a:

MEDLIFE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

50.737.688/0001-65CPF / CNPJ.............:
AVENIDA WALDEMAR POGGIO 221  SANTO ANTONIO  SAO JOSE DO RIO
PARDO-SP-13.725-022

Endereço.................:

19-05-2023Início
Atividade............:

017723Insc.Municipal..........:

017723Cod.Mobiliario..........:

46.45-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico,
hospitalar e de laboratórios

Atividade Principal:

46.44-3/01-Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano;  46.45-1/03-Comércio atacadista de
produtos odontológicos;  46.46-0/01-Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria;
46.64-8/00-"Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar;
partes e peças";  47.72-5/00-Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal;
47.73-3/00-Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos

 Este Alvará é válido somente em conjunto com o CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO,
enquanto atender as exigências da legislação em vigor, e desde que as datas das Liçencas referentes aos
Sistemas de Segurança, Prevenção e Combate a Incêndio, Controle Ambiental, Sanitário e Autorização para
exploração    da atividade estejam vigentes, sendo de inteira responsabilidade do contribuinte mantê-las em
dia.

31-01-2026Data de validade:

Lei Complementar n° 059/2007 e suas alterações.Fundamentação Legal:

São José do Rio Pardo-SP, 17-03-2025

Código Verificador: C565DE4884064CBBB9CF

Este documento foi emitido através do endereço eletrônico (www.saojosedoriopardo.sp.gov.br - Guias e Tributos - Serviços - Emissão de Alvará)

Em caso de encerramento, paralisação, mudança de endereço, de ramo ou qualquer alteração, deverá ser informado a Prefeitura para as providências
cabíveis, evitando assim problemas futuros.



 - ESTE ALVARÁ DEVERÁ SER FIXADO EM LOCAL VISÍVEL 
      JUNTO AO CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO -


